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I. Enquadramento



Origem e Evolução do Princípio
DNSH
 
Roteiro para Financiamento Sustentável na União Europeia

• Definir linguagem comum → Taxonomia Europeia
• Reorientar capitais para investimentos sustentáveis
• Evitar “greenwashing” e reorientar investimentos para atividades 
mais sustentáveis.

Regulamento 2019/2088

• Divulgação de informações de sustentabilidade no setor financeiro

Regulamento 2020/852 (Taxonomia Europeia)

• Introduz critérios objetivos para classificar investimentos
• Define seis objetivos ambientais (com critérios técnicos de 
avaliação)
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DNSH – Objetivos Ambientais
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Princípio DNSH “Do No Significant 
Harm” 
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• Avaliar se as medidas de uma atividade económica
provocam danos significativos nos objetivos ambientais, e
para definir a atribuição de fundos europeus, a Comissão
Europeia criou o princípio de «não prejudicar significativamente»
(“Do No Significant Harm” – “DNSH”).

• Assegurar que investimentos e atividades relacionadas não
causam danos ambientais significativos;

• Parte central da Taxonomia Europeia* e do financiamento
sustentável

*sistema de classificação criado pela União Europeia para 
definir de forma comum o que é considerado um 
investimento sustentável;



Aplicação do DNSH
De acordo com a Comunicação da Comissão 2021/C58/01, 
este princípio deve ser considerado aquando da avaliação 
das medidas de um plano, programa ou projeto ao nível 
das respetivas:

• Avaliação Ambiental Estratégica (AAE);

• Avaliação de Impacte Ambiental (AIA);

• Aferição da sustentabilidade/do impacte climático. 
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Regulamentação e Processo

A classificação de uma atividade como “prejudica 
significativamente” está indexada aos critérios técnicos de 
avaliação apresentados nos vários regulamentos delegados

Regulamentos Delegados e Guias Técnicos (2021–2024)
• 2021/2139: critérios técnicos para mitigação/adaptação climática
• 2022/1214: inclui energia nuclear e gás fóssil
• 2023/2485 e 2023/2486: critérios adicionais p/ água, circularidade, 

poluição, biodiversidade
• 2024/3215: retificação linguística
• Guião técnico PRR: apoio a avaliação DNSH

Etapas da Avaliação DNSH
• Screening (avaliação de elegibilidade)
• Alinhamento com critérios DNSH definidos nos regulamentos
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II. Abordagem Metodológica



Metodologia
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Medida

ETAPA 1: Sreening 

Cumpre o Principio do DNSHETAPA 2
Avaliação Substantiva



Metodologia: Etapa 1
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Metodologia: Etapa 2
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Metodologia DNSH
: Etapa 2 Ficheiro Excel



Metodologia DNSH
: Etapa 2 Ficheiro Excel



Metodologia DNSH
: Etapa 2 Ficheiro Excel

Responder SIM ou NÃO à pergunta do 
seu objectivo ambiental  



Metodologia DNSH
: Etapa 2 Ficheiro Excel

Justificar detalhadamente a sua resposta, que 
pode ter por base as considerações tomadas no 
processo de avaliação da significância do 
impacto. Sempre que possível, deverão ser 
sugeridas recomendações e medidas para 
mitigar o impacte previsível das ações.



Metodologia DNSH
: Etapa 2 Ficheiro Excel

Avaliar a significância do impacte da ação, com 
base nos elementos comprovativos do respetivo 
objetivo ambiental:

Baixo: cumprimento observado em todos os 
critérios;

Moderado: Incumprimento observado em pelo 
menos um dos critérios. 

Elevado: Incumprimento observado para todos 
os critérios



Modelo de aplicação do DNSH ao 
longo de “ciclo de vida” das 
operações

Avaliação e monitorização do DNSH

i. Para efeitos de avaliação e aprovação
ii. Para acompanhamento da execução
iii. Para avaliação do encerramento

Abordagem metodológica mista, que combina as dimensões 
quantitativa e qualitativa, integrando:

• Listas de verificação (checklists de auto-avaliação); 
• Objetivos e critérios/valores de referência/metas; 
• Indicadores.
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III. Considerações Finais



Complexidade da avaliação
Particular complexidade de aplicação do Princípio DNSH 
às ao tipo de operações/atividades contemplada pelos 
Programas que podem influenciar a avaliação:

• Dimensão do objeto de avaliação: centenas de 
operações associados aos vários programas; 

• Formulação demasiado genérica e, ou abrangente;

• Redação e terminologia ambígua, redundante,..., 
repetitiva.
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Aplicação do DNSH – 
novidade e desafio

A aplicação do princípio DNSH a um nível estratégico 
demonstrou ser um exercício particularmente “novo”.

Está rodeado de incertezas técnico-científicas, incluindo 
aspetos de natureza metodológica e prática, como sejam 
as ligações com os processos de AAE e de Avaliação de 
Impacte Ambiental (AIA). 
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Associação com futuras AIA 
e AAE das operações 

Equacionar a futura/potencial ligação entre AIA /AAE + 
DNSH 

- Beneficiários/proponentes irão ter que articular os 
programas de avaliação de impactes e de monitorização; 

- Importará equacionar a minimização de redundâncias e 
repetições. 
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